
 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 35, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 

CONVOCA A 4A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO, ESTADO DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas no art. 74, IX, da Lei Orgânica Municipal de Curralinho, 

DECRETA 

Art. 1º  Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Cultura, a realizar-se no dia 04 

de outubro de 2023, na cidade de Curralinho, Estado do Pará.  

Parágrafo único. O tema da 4ª Conferência Municipal de Cultura será: “Democracia e 

Direito à Cultura”, em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura de nº 45, de 14 

de julho de 2023, que Convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC. 

Art. 2º  A 4ª Conferência Municipal de Cultura será presidida pelo Secretário 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e, em sua ausência, pelo Diretor de Cultura, 

Turismo e Lazer. 

§1º  A 4ª Conferência Municipal de Cultura será coordenada pela Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (SECTEL) e terá a seguinte comissão organizadora: 

a) DALILA MONTEIRO PANTOJA, inscrito(a) sob a matrícula de número 
811344; 

b) DEBORA DE OLIVEIRA FERNANDES, inscrito(a) sob a matrícula de número 
810737; 

c) ELISABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito(a) sob a matrícula de 
número 101150; 

d) FRANCINETE DIAS NOVAES, inscrito(a) sob a matrícula de número 916005; 

e) KESIA NOGUEIRA DA SILVA, inscrito(a) sob a matrícula de número 916102; 

f) LUCIANNE CARDOSO MATOS, inscrito(a) sob a matrícula de número 
1006223; 

g) MARCOS BARATINHA OLIVEIRA, inscrito(a) sob a matrícula de número 
1006002; 



 

 

h) NAYARA DA SILVA FIRMINO, inscrito(a) sob a matrícula de número 810787; 

i) REGINALDO TENÓRIO FERREIRA JÚNIOR, inscrito(a) sob a matrícula de 
número 809614; e 

j) TATIANE DE OLIVEIRA BARATINHA, inscrito(a) sob a matrícula de 
número 811344. 

Art. 3º  O regimento interno da 4ª Conferência Municipal de Cultura será elaborado 

pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

§1º. O regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento da 4ª 

Conferência Municipal de Cultura, de eventuais etapas preparatórias e de outras etapas que 

vierem a ser estabelecidas. 

§2º As demais etapas terão seus prazos estabelecidos pelo Regimento Interno.  

Art. 4º  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dará ampla 

publicidade aos resultados da 4ª Conferência Municipal de Cultura. 

Art. 5º  As despesas com a realização da 4ª Conferência Municipal de Cultura correrão 

à conta dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 

Finanças. 

Art. 6º  Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinho, 6 de setembro de 2023. 

 

 

 

CLEBER EDSON DOS SANTOS RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO - PA 
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